PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 01 de junho de 2010.

OFÍCIO/GABINETE/034-P/2010

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera os vencimentos dos Servidores da Secretaria Municipal de Educação, constantes do anexo V da Lei nº 2.511, de 03 de abril de 2000, alterada pela Lei nº 3.015, de 24 de março de 2.008 que foi alterada pela Lei 3.149 de 06 de maio de 2010 e dá outras providências”.

Solicito o regime de urgência para tramitação do presente projeto de lei.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

REGINALDO ALVES SARAIVA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 43, DE 01 DE JUNHO DE 2010.

“Altera os vencimentos dos Servidores da Secretaria Municipal de Educação, constantes do anexo V da Lei nº 2.511, de 03 de abril de 2000, alterada pela Lei nº 3.015, de 24 de março de 2.008 que foi alterada pela Lei 3.149 de 06 de maio do 2010, e dá outras providências”.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º - O Anexo V da Lei Municipal nº 2.511, de 03 de abril de 2000, alterada pela Lei nº 3.015, de 24 de março de 2.008 e que foi alterada pela Lei 3.149 de 06 de maio de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO V”


TABELA DOS CARGOS EFETIVOS DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	CARGOS EFETIVOS
	NÚMERO DE CARGOS
	VENCIMENTO BÁSICO

	ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO DE ENSINO
	015
	577,89

	AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO DE ENSINO
	031
	577,89

	AUXILIAR DE ESCOLA
	180
	577,89

	AUXILIAR DE MULTIMEIOS DIDÁTICOS
	015
	577,89

	AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
	040
	577,89

	BIBLIOTECÁRIO 
	02
	989,15

	INSPETOR DE ALUNOS
	015
	577,89

	MONITOR
	050
	577,89

	PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
	266
	820,00

	PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
	130
	861,00

	PSICÓLOGO ESCOLAR
	02
	1.536,71

	SECRETÁRIO ESCOLAR
	015
	577,89

	TÉCNICO SUPERIOR EM SUPERVISÃO PEDAGÓGICA
	037
	989,15

	TÉCNICO SUPERIOR EM ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL 
	010
	989,15

	VIGILANTE
	030
	510,00 (salário mínimo)

	EDUCADOR
	082
	820,00


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01 de Junho de 2010.

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, aos 01 de junho de 2010.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos excelentíssimos Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei Complementar que “Altera os vencimentos dos Servidores da Secretaria Municipal de Educação, constantes do anexo V da Lei nº 2.511, de 03 de abril de 2000, alterada pela Lei nº 3.015, de 24 de março de 2.008 que foi alterada pela Lei 3.149 de 06 de maio de 2010 e dá outras providências”.

Considerando o aumento de repasse do FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – Lei 11.494, de 20 de Junho de 2007 e visando cumprir determinação da referida Lei no tocante à aplicação destes recursos;

Considerando o que o Art. 22 da Lei 11.494/2007 – FUNDEB diz que “ pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos serão destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública.”;

Considerando que o Art 70, inciso I, da Lei 11.494/2007 – FUNDEB trás em seu escopo:

Art. 70 – Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a:

I – remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da educação;

Considerando que ao investir numa melhor remuneração dos profissionais da educação, esta Municipalidade visa uma contrapartida, que é a melhoria no ensino;

Com estas considerações, envia-se a proposição à elevada consideração de Vossas Excelências, para apreciação em caráter de urgência.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, aos  09 de junho de 2010.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

